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Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

EDITAL DE ALIENAÇÃO 
MODALIDADE: LEILÃO Nº 001/2024 

TIPO: MAIOR LANCE POR LOTE 
 

Modalidade: Leilão Público, na forma Presencial  

Data: 22 de abril de 2024. 

Horário: 08:00h. 

Endereço: Rua São Francisco nº 165, Bairro Centro, Irecê, Estado da Bahia. 

Processo Administrativo nº PA022203/2024. 

 

O Município de Irecê/Ba, inscrito no CNPJ nº 13.715.891/0001-04, através do Leiloeiro 

Administrativo, torna público para conhecimento dos interessados, que será realizado 

LEILÃO PÚBLICO, por meio PRESENCIAL no horário e local acima indicados, para 

alienar veículos e sucatas inservíveis ao município, pelo maior lance por lote, igual ou 

superior ao valor de avaliação, de acordo com os termos deste edital, e demais 

legislações pertinentes, Leiloeiro Administrativo, Sr. Dalmo Pereira Dourado, nomeado 

através do Decreto Municipal nº 292/2024. 

 

1. DA ALIENAÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME 

 

1.1. A forma de alienação dos bens será através de licitação na modalidade 

LEILÃO, do tipo do tipo MAIOR LANCE ou OFERTA (igual ou superior ao valor da 

avaliação), que ocorrerá em SESSÃO PRESENCIAL na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura situa na Rua São Francisco nº 165, Bairro Centro, Irecê, 

Estado da Bahia, observadas as instruções de credenciamento constantes neste 

instrumento. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente Leilão público para alienação de veículos não 

utilizados ou inservíveis ao Município, conforme discriminado no anexo I desse 

edital. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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2.2. O critério de julgamento será de Maior Lance pelo lote, com valor do lance 

inicial será conforme tabela do anexo I deste edital. 

2.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último lance 

ofertado. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar do Leilão pessoas físicas, maiores de idade ou 

emancipadas, na forma da lei, e pessoas jurídicas regularmente constituídas. 

3.2. Para poder ofertar lances, os interessados deverão comparecer na Rua 

São Francisco nº 165, Bairro Centro, Irecê, Estado da Bahia, na data e hora 

marcada nesse Edital e ofertar seus lances, os interessados deverão apresenta 

os seguintes documentos: 

a) Pessoa física: (original e cópia) 

- Carteira de identidade; 

- CPF (cadastro de pessoa física). 

- Comprovante de endereço. 

b) Pessoa jurídica de direito privado: 

- Cartão do CNPJ; 

- Cópia do Contrato Social ou Registro de Empresa Individual; 

- Cópia da Carteira de identidade (RG) e CPF do sócio com poderes de 

gerência na empresa ou no caso de terceiro, com procuração ou credencial de 

preposto representante, assinada pelo responsável, acompanhada do RG e 

CPF do procurador (original e cópia). 

c) Pessoa jurídica de direito público: 

- Cartão do CNPJ; 

- Procuração ou credencial de preposto representante, assinada pelo 

responsável; 

- Cópia da Carteira de identidade e CPF do procurador ou preposto 

representante. 

 

4. DA VISITAÇÃO DOS BENS 

http://www.irece.ba.gov.br/
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4.1. A visitação dos bens a serem leiloados será realizada do dia 02 A 12 DE 

ABRIL DE 2024, DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 09:00H ÀS 11:00H E DAS 

14:00H ÀS 16:00H. 

4.1.1. A localização dos veículos a serem leiloados será no endereço: Rua 

São Francisco nº 165, Bairro Centro, Irecê, Estado da Bahia. 

4.2. Não serão admitidas visitas fora dos dias e horários agendados. 

4.3. É admitida, exclusivamente, a avaliação visual do lote, sendo vedados 

quaisquer outros procedimentos como manuseio, experimentação e retirada de 

peças a título de "amostra". 

4.4. O acesso ao local de visitação somente será franqueado após a 

apresentação de identificação do interessado. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1. Os bens serão alienados no local e no estado em que se encontram, 

podendo apresentar falta de peças ou componentes, ferrugem e corrosão, 

inclusive na numeração do chassi, os quais se pressupõem conhecidos pelos 

licitantes por ocasião do Leilão, não se responsabilizando o comitente, bem como 

o Leiloeiro, pela qualidade, vícios e/ou defeitos ocultos, sem que lhes caibam 

quaisquer direitos ou reclamações judiciais e/ou extrajudiciais. 

5.2. As despesas com Impostos como ICMS, por exemplo, emissão de nota 

fiscal, retirada do veículo, remarcação de chassi ou número do motor (caso 

necessário), transporte, manuseio, recursos humanos, carregamento e mão de 

obra dos bens adquiridos no Leilão, correrão por conta e risco do arrematante, 

assim como as despesas necessárias à transferência de sua propriedade junto 

aos órgãos competentes, isentando a Prefeitura Municipal de Irecê/BA e o 

Leiloeiro de quaisquer responsabilidades sobre tais atos. 

5.3. Não será admitida nesta licitação a participação de servidores da 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA, da mesma forma, estarão impossibilitadas de 

participar as pessoas físicas e jurídicas que estiverem impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

http://www.irece.ba.gov.br/


               
 

 

 

  

   

 

4/11 

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1. Os lotes arrematados deverão ser pagos a conta bancária do Município 

de Irecê/BA, fornecida pela Comissão na data do arremate do leilão. 

6.1.1. O pagamento será até o terceiro dia útil subsequente ao leilão. 

6.2. O pagamento não efetuado até o final do terceiro dia útil subsequente ao 

leilão sujeitará o arrematante faltoso às penas da lei, ocorrendo à declaração de 

inadimplência, denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo. 

6.3. Em caso de desistência da arrematação e/ou inadimplência o licitante 

estará sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o lance final dado, além da 

perda do valor da comissão do leiloeiro e demais taxas e impostos que houverem 

sido pagos. O lote que houver sofrido desistência poderá ser adjudicado ao 2º 

colocado, e assim sucessivamente, cabendo a decisão de aceitação à Prefeitura 

Municipal de Irecê/BA. 

 

7. DA TRANSFERÊNCIA E RETIRADA DOS VEÍCULOS 

 

7.1. Os documentos para transferência somente serão entregues ao 

arrematante após o pagamento integral do lote e demais taxas. 

7.2. Para transferência dos veículos, a Prefeitura Municipal de Irecê/BA 

fornecerá ao arrematante o Número do CRV de cada Lote, ou autorização formal 

para retirar a 2ª via do recibo, ficando os arrematantes responsáveis por todos os 

atos e pelo pagamento de todas as taxas necessárias exigidas pelo órgão, 

INSENTANDO a Prefeitura Municipal e o Leiloeiro de qualquer responsabilidade 

sobre a mesma. 

7.3. Os documentos abaixo relacionados serão entregues pelo comitente e 

pelo Leiloeiro, respectivamente, para a transferência de propriedade do veículo: 

7.3.1. Número do CRV; 

7.3.2. Cópia do Edital de Leilão com todos os anexos; 

7.3.3. Nota de Venda em Leilão;  

7.3.4. Cópia do Kit do Prefeito; 

http://www.irece.ba.gov.br/
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7.4. Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de retirada do veículo. No mesmo 

prazo, deverá providenciar o conserto necessário dentro dos requisitos de 

segurança, submetê-lo a vistoria e realizar a transferência de propriedade, nos 

termos do art.123, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

Independentemente dessa providência, o COMITENTE poderá comunicar a 

venda ao DETRAN-BA. 

7.5. No anexo I, os lotes classificados exclusivamente como SUCATAS, o 

adquirente é responsável pela utilização e destino final das sucatas e responderá 

civil e criminalmente pelo seu uso ou destinação em desacordo  

7.6. Para o caso de alienação de sucata de veículo a BAIXA do referido lote 

junto ao DETRAN/BA, é de inteira responsabilidade do arrematante, ficando os 

mesmos responsáveis por todos aos atos e pagamento de todas as taxas 

necessárias exigidas pelo órgão, INSENTANDO a Prefeitura Municipal de 

Irecê/BA e o Leiloeiro de qualquer responsabilidade sobre a mesma. 

7.7. O não cumprimento do prazo acima estabelecido acarretará a multa de 

nota/recibo vencido, sob responsabilidade do arrematante. 

7.8. A retirada do bem arrematado por terceiros só será permitida mediante a 

apresentação de procuração assinada pelo arrematante, devidamente assinada 

com firma reconhecida. As pessoas porventura autorizadas deverão estar 

munidas de RG, CPF ou CNH originais, para obtenção de cópias que ficarão 

arquivadas junto a documentação do leilão. 

7.9. Os veículos constantes do processo de leilão deverão ser transferidos 

através do DETRAN/BA, sendo da responsabilidade do arrematante a 

transferência para outro Estado da Federação. 

7.10. A retirada dos veículos, com todas as suas implicações, inclusive 

carregamento e transporte, correrão por conta e risco do arrematante, que arcará 

com todos os custos necessários. 

7.11. Ultrapassando o prazo de 10 (dez) dias da liberação, sem a devida 

retirada dos lotes, ficará caracterizado o abandono, nesses casos os 

arrematantes perderão o direito sob os mesmos, sendo os bens reincorporados 

http://www.irece.ba.gov.br/
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ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Irecê/BA, podendo os bens serem 

vendidos novamente pelo comitente. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

sessão do Leilão. 

8.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

irecepregao@gmail.com, devendo ser dirigida ao Leiloeiro Administrativo. 

8.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do Leilão.  

8.4. Caberá ao Leiloeiro decidir sobre a impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento, que será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, caso necessário. 

8.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Leiloeiro Administrativo até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico no 

endereço irecepregao@gmail.com.  

8.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não possuem efeito 

suspensivo dos prazos previstos no certame. 

 

9. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DO LEILÃO 

 

9.1. O Leiloeiro poderá, no interesse público, revogar o Leilão, parcial ou 

totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em 

despacho fundamentado, de ofício ou mediante fundamentada provocação de 

terceiros. 

http://www.irece.ba.gov.br/
mailto:irecepregao@gmail.com
mailto:irecepregao@gmail.com
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9.2. Na hipótese de anulação, resguardados o contraditório e a ampla defesa, 

não terá o arrematante direito à restituição do valor pago, se houver de qualquer 

forma, concorrido para a prática da ilegalidade. 

9.3. Da decisão anulatória ou do ato de revogação, caberá recurso no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação daqueles atos, o qual 

deverá ser interposto diretamente ao Leiloeiro. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO LEILÃO  

 

10.1. Encerradas as etapas de recurso e do pagamento, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto licitado e 

homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. A participação no presente Leilão implica na aceitação integral e 

irretratável dos termos e condições deste Edital. 

11.2. A Prefeitura Municipal de Irecê/BA se exime de toda responsabilidade de 

eventuais danos causados pelos usuários dos bens arrematados, bem como não 

oferecerá garantia dos mesmos, tendo em vista serem apregoados no estado em 

que se encontram. 

11.3. Todos os participantes do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas 

na Lei 14.133/2021 e legislações posteriores até a publicação deste Edital. 

11.4. Cabe aos interessados a visitação prévia dos bens no local indicado neste 

edital. 

11.5. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas 

junto ao Leiloeiro, através do e-mail: irecepregao@gmail.com. 

10.6.    Fica eleito o Foro da Comarca de Irecê/BA para dirimir quaisquer questões 

ou dúvidas oriundas deste Edital. 

 

12. ANEXOS 

 

http://www.irece.ba.gov.br/
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12.1. ANEXO I - Planilha de Lotes. 

12.2. ANEXO II - Ficha de Cadastro. 

12.3. ANEXO III – Declaração. 

 

 

Irecê/BA, 28 de março de 2024. 

 

__________________________ 
Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
 
 

___________________________ 
Dalmo Pereira Dourado 
Leiloeiro Administrativo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.irece.ba.gov.br/
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ANEXO I – LOTES DO LEILÃO 

PLANILHA DE LOTES 

Nº 
DO 

LOTE 
MODELO, ANO /MODELO DE FABRICAÇÃO, Nº DO CHASSI E Nº PLACA. LANCE INICIAL 

1 
Um automóvel VW Gol, TL MCV, chassi 9BWEAG45U5HP068807, placa policial PKG-7566, ano 2016, 
modelo 2017; 

R$ 24.086,00 

2 
Um automóvel VW Gol, TL MCV, chassi 9BWAG45U5HP055166, placa policial PKG-4624, ano 2016, 
modelo 2017; 

R$ 29.115,00 

3 
Um automóvel UP, VW TAKE MCV, chassi 9BWAG4123HT533063, placa policial PKG-9559, ano 2016, 
modelo 2017; 

R$ 25.960,00 

4 
Um automóvel UP, VW TAKE MCV, chassi 9BWAG4128HT527503, placa policial PKG-1328, ano 2016, 
modelo 2017; 

R$ 25.960,00 

5 
Um automóvel VW Gol, NOVO GOL1.0, chassi 9BWAA45UXET182421, placa policial OUZ-0978, ano 
2013, modelo 2014; 

R$ 15.000,00 

6  UMA ENCHEDEIRA HYNDAI ANO 2014; R$ 160.000,00 

7 
UMA CAÇAMBA, placa policial: PJG-7932 FORD/CARGO 1719, ano 2015, modelo 2015 RENAVAN, 
1051032196, CHASSI 9BFYEAGB6FBS82133; 

R$ 150.717,00 

8 
UM CAMINHÃO PIPA, placa policial OZJ-8502, modelo M.BENZ/ ATRON 2729 K 6X4, ano 2013, 
modelo 2013, CHASSI 9BM693388DB921095; 

R$ 206.088,67 

9 
Um CAMINHÃO BASCULHANTE, placa policial OZJ-7017, modelo VW/26.280, ano 2013, modelo /2014, 
CHASSI 953658269ER415764; 

R$ 220.777,67 

10 
AMBULANCIA SAMU, placa policial OKS-8318, ano 2010, modelo 2011, CHASSI 
93YADCUH6BJ522590. 

R$ 68.649,67 

SUCATA   

11 
UMA SAVEIRO, placa policial OZI-4450 VW/SAVEIRO CS ST MB, ano 2014, modelo 2015, CHASSI 
9BWKB45U2FP010444; (VEICULOS SUCATA) 

R$ 4.380,00 

12 
UMA SAVEIRO, placa policial OZI-7069 VW/SAVEIRO CS ST MB, ano 2014, modelo 2015, CHASSI 
9BWKB45U3FPO10310; (VEICULOS SUCATA) 

R$ 3.380,00 

13 
 UM GOL, placa policial PKG-7149 VW/NOVO GOL TL MCV, ano 2016, modelo 2017, CHASSI 
9BWAG45U2HT041670; (VEICULOS SUCATA) 

R$ 4.000,00 

14 
UMA AMBULANCIA, placa policial PJH-8009 VW.SAVEIRO MODIFICAR AB1, ano 2014, modelo 2015, 
CHASSI BWKB45U3FP089641; (VEICULOS SUCATA) 

R$ 4.713,33 

 

 

 

 

 

 

http://www.irece.ba.gov.br/
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ANEXO II 

FICHA DE CADASTRO 

(Favor trazer preenchida e apresentar do dia do leilão) 

 

 

NOME 
 

CPF/CNPJ 
 

RG 
 

ENDEREÇO 
 

CEP 
 

BAIRRO 
 

CIDADE/ESTADO 
 

TELEFONE 
 

E-MAIL 
 

 

OBSERVAÇÕES: 

Pessoa física apresentar cópia: CPF, RG e Comprovante de endereço. 

Pessoa Jurídica (Empresa) Cópia do contrato social, Cartão CNPJ, CPF, RG do sócio administrador, procuração, 

CPF e RG caso seja representante. 
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ANEXO III 

LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2024 

 

 

 

 

__________________ (indicar o nome e qualificar o interessado), com endereço à 

__________________________, _______________ (endereço eletrônico), 

telefone,__________________, por seu representante legal ______________ (indicar 

e qualificar, quando for o caso), CPF nº ___________ e RG nº ___________, declara: 

 

(  X  ) Conhecer e aceitar as condições contidas no edital do leilão público acima 

indicado, tendo ciência da legislação reguladora da matéria, especialmente a Lei 

federal n.º 14.133/2021. 

(  X  ) Não foi declarada(o) inidônea(o) para licitar ou contratar como Poder Público em 

qualquer de suas esferas. 

(  X  ) DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer 

fatos impeditivos para participação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

 

 

 

Irecê/Ba, XX de XX de 20XX. 

 

 

 

_________________________________________ 

Representante legal (nome/cargo/assinatura) 

http://www.irece.ba.gov.br/
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Condições Encontradas: 
 
Lataria:  
O presente veículo apresenta condições adequada de lataria possuindo apenas 
algumas pequenas marcas e amassados e para coque traseiro rachado típico com alta 
rodagem.    
 
Sinalização:  
Conforme consta nas imagens acima o veículo possui a sinaleira traseira, farol 
dianteiro e espelho do retrovisor esquerdo quebrado. 
 
Vidros:  
As janelas laterais dianteira e traseira encontra-se em bom estado 
   
Parte Interna:  
As poltronas do veículo encontram-se em bom estado visual. 
 
Motor:  
O veículo estava funcionando quando paramos e funcionando todo o sistema de freio 
e suspensão.  
 
Pneus: 
Os (4) quatros pneus não estão bons para uso e não tem pneu de estepe, chave de 
roda e macaco. 
 
 
CONCLUSÃO: 
 
 
É por fim, a conclusão dos membros desta comissão que firmam o presente laudo. 
Tendo em vista toda avaliação e documentos anexo, LOTE 03 - UM AUTOMÓVEL UP, 
VW TAKE MCV, CHASSI 9BWAG4123HT533063, PLACA POLICIAL PKG-9559, ANO 2016, 
MODELO 2017, deverá possuir lance mínimo de R$ 25.960,00 (vinte e cinco mil 
novecentos e sessenta reais). 
 
Vale ressaltar que, os valores médios de avaliações são representados para forma de 
pagamento à vista pelos eventuais interessados em participar do futuro LEILÃO de 
venda destes bens. 
 
 
 
 

http://www.irece.ba.gov.br/



















































































































































